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Resumo

O presente artigo investiga a persistência da violência de gênero no Brasil, mesmo diante de um arcabouço jurídico robusto e políticas públicas específicas. Com base em uma análise crítica das raízes históricas, culturais e estruturais do machismo, o texto defende a necessidade de medidas que transcendam a punição e apostem na transformação cultural como estratégia central de segurança pública. Destaca-se o papel dos Grupos Reflexivos de Gênero, com ênfase na experiência do TJMA, como alternativa eficaz à reprodução do ciclo de violência. Utilizando dados do Mapeamento do Perfil de Autores de Violência de Gênero (TJMA, 2023), argumenta-se que a reeducação dos agressores pode promover mudanças subjetivas e sociais profundas.
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Abstract

This article investigates the persistence of gender-based violence in Brazil, despite a robust legal framework and specific public policies. Based on a critical analysis of the historical, cultural, and structural roots of machismo, the text argues for the need for measures that go beyond punishment and focus on cultural transformation as a central public security strategy. The role of Gender Reflective Groups is highlighted, particularly the experience of the Maranhão State Court, as an effective alternative to the perpetuation of the cycle of violence. Drawing on data from the "Profile Mapping of Gender Violence Perpetrators" (TJMA, 2023), the article argues that the reeducation of aggressors can lead to profound subjective and social changes.e of peace. 
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1
INTRODUÇÃO

O Brasil enfrenta um persistente e alarmante quadro de violência de gênero, que desafia décadas de conquistas legislativas, institucionais e sociais. Mesmo com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o avanço de leis emblemáticas, como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), os índices de feminicídio e outras formas de violência contra mulheres continuam elevados, demonstrando que a resposta jurídica, por si só, não tem sido suficiente para desconstruir as bases culturais e estruturais da dominação masculina.
Este artigo parte do pressuposto de que a violência de gênero, em suas múltiplas expressões — física, psicológica, moral, sexual, patrimonial e simbólica — é sustentada por um sistema patriarcal historicamente consolidado e naturalizado pelas instituições sociais. A hipótese central defende que a superação dessa violência exige mais do que mecanismos punitivos: demanda a construção de políticas públicas transformadoras, orientadas pela desconstrução do machismo como lógica estruturante das relações sociais.
A perspectiva adotada é interdisciplinar, articulando contribuições do Direito, da Sociologia e dos Estudos de Gênero, com ênfase na análise da violência cultural e na necessidade de respostas preventivas, educativas e emancipatórias. O método utilizado é qualitativo, com base em revisão bibliográfica e análise documental. Nesse contexto, destaca-se como objeto de análise o “Mapeamento do Perfil de Autores de Violência de Gênero” (TJMA, 2023), produzido a partir da experiência concreta dos Grupos Reflexivos de Gênero da 1ª Vara de Violência Doméstica de São Luís/MA, cuja metodologia e resultados serão utilizados como paradigma para reflexão sobre a efetividade das políticas públicas voltadas à responsabilização e reeducação de agressores.
O artigo está estruturado em três partes: inicialmente, analisa-se a violência cultural como dimensão invisibilizada da violência estrutural e propõe-se a desconstrução do machismo como fundamento das políticas de segurança pública com perspectiva de gênero. No segundo momento, explora-se o papel dos grupos reflexivos como estratégia de prevenção e transformação cultural. Por fim, analisa-se o mapeamento supracitado e sua relevância para a construção de políticas públicas eficazes, capazes de articular justiça social, educação de gênero e ruptura com os ciclos de violência.
Ao propor a reeducação dos autores de violência como caminho estratégico de enfrentamento, este estudo busca contribuir para a consolidação de um paradigma de segurança pública comprometido com a igualdade de gênero e com a efetivação de direitos humanos, superando práticas punitivas que, isoladas, têm se revelado insuficientes frente à complexidade do fenômeno.

2
VIOLÊNCIA CULTURAL E POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA
A violência de gênero não pode ser dissociada das normas culturais que a sustentam e legitimam. A lógica machista, profundamente enraizada nas estruturas sociais, opera como um sistema simbólico que naturaliza a desigualdade e justifica práticas de dominação sobre os corpos femininos e dissidentes. Mais do que atos individuais de agressão, a violência de gênero é alimentada por uma cultura que invisibiliza, desumaniza e subalterniza as mulheres. Diante desse cenário, é urgente compreender que a superação da violência exige não apenas leis ou mecanismos de proteção, mas a transformação das bases simbólicas e discursivas que a mantêm socialmente aceitável.
2.1
Machismo e violência cultural
Embora a violência de gênero seja um fenômeno mundial, no Brasil ela assume proporções epidêmicas. O país figura entre os que apresentam as mais altas taxas de homicídios de mulheres, revelando um cenário alarmante de feminicídios e outras formas de agressão motivadas por razões de gênero. Esse quadro é intensificado pela presença enraizada do machismo na cultura brasileira — uma ideologia que rejeita a igualdade de condições sociais e de direitos entre homens e mulheres, dificultando a ruptura com o ciclo contínuo de violência.
A cultura machista é introjetada desde a infância, quando crianças presenciam ou vivenciam situações de violência de gênero e passam a naturalizá-las como padrões comportamentais aceitáveis. Na vida adulta, esses padrões são reforçados pela estrutura patriarcal da sociedade, na qual os homens ocupam posições de privilégio, enquanto as mulheres são sistematicamente subjugadas. Essa configuração social leva muitas mulheres a não reconhecerem que estão em situação de violência, ao passo que muitos homens não se percebem como agressores, ambos reproduzindo comportamentos culturalmente arraigados.
Essas manifestações compõem o que se denomina violência cultural — um tipo de violência que, embora não se configure como causa direta da agressão, atua como legitimação ou justificativa para ela. Está presente nas artes, na religião, nos meios de comunicação e até mesmo na ciência, expressando-se por meio de símbolos, linguagens e valores que validam práticas discriminatórias de forma sutil e, muitas vezes, invisível.
Segundo Johan Galtung (1990), a violência cultural envolve elementos simbólicos que naturalizam ou tornam aceitáveis tanto a violência direta quanto a estrutural. Para ele:
[…] A violência cultural faz com que a violência direta e estrutural apareça, ou mesmo seja sentida como, correta – ou ao menos não errada. Assim como a ciência política trata de dois problemas – o uso do poder e a legitimação do uso do poder – os estudos da violência são sobre dois problemas: o uso da violência e a legitimação desse uso. (Galtung, 1990, p. 291).

Por ser sutil e enraizada, a violência cultural transforma-se lentamente. No caso da violência de gênero, essa transformação exige, muitas vezes, um doloroso processo individual: romper o silêncio, vencer o medo e superar a vergonha para enfrentar uma estrutura secularmente patriarcal que insiste em manter as mulheres em posição de vulnerabilidade.
2.2
Desconstrução da lógica machista como política de segurança pública
A persistência da violência de gênero em níveis alarmantes, mesmo diante de um ordenamento jurídico avançado e de ampla cobertura midiática, revela que o problema ultrapassa a mera ausência de normas ou de campanhas de sensibilização. Apesar de o Brasil dispor de legislações específicas para a proteção das mulheres e de iniciativas voltadas à responsabilização dos agressores, os casos de feminicídio e outras formas de violência — física, psicológica, moral, econômica, sexual, institucional, entre outras — continuam a crescer, evidenciando a necessidade de estratégias mais estruturais e transformadoras.
Os dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) revelam um agravamento da violência física contra as mulheres no Brasil. Em 2022, foram registrados 1.437 casos de feminicídio — o maior número desde a promulgação da Lei nº 13.104/2015, que alterou o Código Penal para incluir o feminicídio como circunstância qualificadora do homicídio, reconhecendo-o como crime resultante da condição de gênero da vítima. A média foi de uma mulher morta a cada seis horas, sobretudo em contextos domésticos. Apesar da existência de normas como a Lei Maria da Penha, a persistência dos crimes evidencia a limitação das respostas legais diante de uma cultura que ainda naturaliza a dominação masculina. O mesmo relatório aponta mais de 245 mil casos de lesão corporal dolosa em ambiente doméstico, além de indicar que 74% das vítimas de feminicídio foram assassinadas em casa e 61,1% eram mulheres negras, evidenciando a interseccionalidade entre gênero, raça e classe social na perpetuação da violência. Esses dados reiteram que o lar continua sendo um local de alto risco para as mulheres e que as políticas de segurança pública têm falhado em oferecer respostas eficazes e estruturais. 

Nesse cenário, torna-se imprescindível problematizar o alcance real da legislação vigente. A constatação de que a cultura machista segue operando com intensidade, mesmo diante do temor de sanções legais, impõe uma reflexão: seria a herança patriarcal mais poderosa do que o aparato jurídico? Para diversas organizações feministas, um dos principais obstáculos ao efetivo enfrentamento da violência de gênero é a morosidade do sistema de justiça (Ferreira, 2019). Mesmo diante de avanços legislativos, como o reconhecimento do feminicídio e a criação de delegacias especializadas, a manutenção de altas taxas de violência sinaliza a ineficácia de medidas que atuam apenas na repressão, sem enfrentar os fundamentos ideológicos do problema.
As leis, por si sós, não detêm o poder de desconstruir os alicerces simbólicos da desigualdade. Embora indispensável a responsabilização dos agressores, o rompimento com o ciclo da violência exige intervenções mais amplas, voltadas à transformação dos valores sociais que sustentam o machismo. O Estado, portanto, não deve restringir-se à função punitiva: é fundamental que assuma uma postura pedagógica, voltada à reeducação das relações sociais e à promoção da justiça de gênero.
Essa reconfiguração requer políticas públicas articuladas, intersetoriais e estruturantes, voltadas à desconstrução dos estereótipos de gênero e à responsabilização coletiva pela cultura da violência. É necessário fomentar práticas que promovam a equidade desde os espaços escolares até os ambientes institucionais, incentivando a corresponsabilidade dos homens na construção de relações baseadas no respeito, na empatia e na igualdade. Como afirmam Alves e Sahb (2020, p. 2), “enquanto a perspectiva de gênero não for seriamente adotada em todas as fases da política pública, o Estado brasileiro estará sendo conivente com o machismo e a misoginia na nossa sociedade.”
Acredita-se, portanto, que a desconstrução da lógica machista como política de segurança pública depende da reelaboração crítica dos papéis de gênero, tarefa que demanda ações permanentes e integradas. A linguagem, a educação e a comunicação social devem ser mobilizadas como instrumentos de transformação, permitindo a substituição de práticas excludentes por uma cultura cidadã, baseada no respeito à diversidade e na valorização da dignidade humana.
3
GRUPO REFLEXIVO PARA AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER: REEDUCAÇÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DO AGRESSOR PARA A DESCONSTRUÇÃO DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO

A constatação de que a legislação por si só é insuficiente para romper os alicerces da cultura de violência de gênero conduz à necessidade de adotar estratégias complementares, orientadas para a transformação de mentalidades e comportamentos. A responsabilização penal do agressor é imprescindível, mas precisa ser acompanhada de ações pedagógicas e ressocializadoras que atuem sobre os fundamentos simbólicos da desigualdade. Nesse contexto, os Grupos Reflexivos de Gênero emergem como política pública com potencial transformador, alinhando-se a uma abordagem mais humanizada e efetiva de enfrentamento à violência.

3.1
Grupos reflexivos de gênero como política pública de transformação cultural

Superar a violência de gênero requer não apenas leis e sanções, mas também a transformação profunda das normas culturais que perpetuam a desigualdade. Os Grupos Reflexivos de Gênero surgem como resposta a essa necessidade, oferecendo um espaço de escuta, aprendizagem e autorreflexão para os autores de violência doméstica, com vistas à desconstrução dos papéis de gênero naturalizados e à reeducação de atitudes.
O objetivo não é substituir a punição, mas complementá-la com um processo formativo que possibilite aos agressores reconhecerem a gravidade de seus atos, refletirem sobre os padrões socioculturais que os sustentam e assumirem a responsabilidade pela mudança. A pedagogia da responsabilização — que se contrapõe à mera criminalização — busca provocar rupturas simbólicas na forma como os homens se percebem e se relacionam com as mulheres.
A promulgação da Lei nº 13.984/2020 consagrou essa abordagem ao modificar a Lei Maria da Penha, instituindo a frequência obrigatória do agressor a programas de reeducação e acompanhamento psicossocial. Com isso, consolidou-se a compreensão de que a violência doméstica não deve ser enfrentada apenas por meio da repressão estatal, mas também por estratégias que promovam a cultura de paz e a justiça restaurativa.
Tais grupos operam mediante encontros sistemáticos, nos quais são discutidos temas como masculinidade tóxica, divisão sexual do trabalho, empatia, comunicação não violenta e afetividade. As práticas pedagógicas envolvem tanto discussões quanto atividades que buscam sensibilizar os participantes para a complexidade das relações humanas e a necessidade de respeito mútuo. Ao envolverem os homens em tarefas simbolicamente atribuídas às mulheres, por exemplo, os grupos promovem o reconhecimento do valor do trabalho feminino e a ressignificação dos papéis sociais.
3.2
Mapeamento do perfil de autores de violência de gênero: o exemplo de São Luís/MA
A experiência do Grupo Reflexivo de Gênero da 1ª Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de São Luís/MA, entre os anos de 2017 e 2022, representa um paradigma nacional. O mapeamento realizado com os participantes revelou dados relevantes para a formulação de políticas públicas baseadas em evidências. 
O estudo indica dados importantes sobre o perfil dos autores de violência, permitindo compreender a complexidade do fenômeno e os desafios de enfrentá-lo. A maioria dos participantes do grupo é composta por homens adultos, com idades entre 31 e 40 anos (34%), seguidos por aqueles entre 21 e 30 anos (27%). Observa-se que 87% dos autores se autodeclaram negros (pretos e pardos), o que também aponta para a intersecção entre raça e desigualdade social no contexto da violência de gênero (Mapeamento, 2023).
No que diz respeito à escolaridade, 48% dos participantes possuem apenas o ensino fundamental incompleto ou completo, enquanto 29% têm o ensino médio completo. Apenas 5% chegaram ao ensino superior. Esses dados revelam que a baixa escolaridade pode estar associada à dificuldade de acesso à informação sobre direitos humanos e relações igualitárias, além de impactar diretamente na inserção desses homens no mercado de trabalho.
Outro dado relevante é a ocupação profissional: 57% dos entrevistados estavam desempregados ou exerciam trabalho informal. Essa situação de vulnerabilidade econômica também contribui para o agravamento da violência doméstica, como apontam diversos estudos. Quando questionados sobre as formas de violência praticadas, a maioria (61%) admitiu ter cometido violência psicológica, seguida pela violência física (53%) e violência moral (22%).
No tocante às justificativas utilizadas para as práticas violentas, um número expressivo dos agressores mencionou “ciúmes” (43%) e “traição” (30%) como motivadores. A leitura desses dados demonstra a persistência de valores patriarcais que sustentam a ideia de posse sobre a mulher e a legitimação da violência como resposta a situações que ferem o orgulho ou o controle masculino. Ao mesmo tempo, muitos dos homens declararam não se ver como agressores, reproduzindo discursos de autovitimização e negando a gravidade dos atos cometidos.
Essas informações evidenciam a importância de intervenções pedagógicas que permitam a desconstrução de crenças e estigmas internalizados. O grupo reflexivo, ao abordar temas como masculinidades, respeito, escuta ativa e empatia, contribui para romper o ciclo de violência. O mapeamento mostra que, ao longo das sessões, diversos participantes passaram a reconhecer a gravidade de seus atos, refletir sobre os impactos da violência e buscar alternativas de convivência mais saudáveis e igualitárias.

3.3
Grupos reflexivos e a possibilidade de mudança da cultura de violência no Brasil
O Grupo Reflexivo de Gênero da 1ª Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de São Luís/MA, que serviu de base para o mapeamento supracitado, constitui um exemplo concreto e eficaz de política pública com potencial transformador. Ao promover encontros quinzenais que combinam escuta, reflexão e informação, esse grupo assume a função de espaço educativo voltado para o questionamento de padrões violentos e a formação de uma nova consciência ética entre os participantes.
A experiência local mostra que, apesar dos desafios estruturais enfrentados — como ausência de recursos, baixa adesão voluntária ou resistência inicial dos agressores —, é possível alcançar mudanças efetivas na percepção dos homens sobre si mesmos e sobre suas relações interpessoais. Alguns participantes relataram que o grupo foi a primeira oportunidade que tiveram para falar de suas emoções sem julgamento, reconhecendo que a violência era, muitas vezes, uma tentativa de lidar com frustrações e inseguranças para as quais não haviam sido socializados a lidar.
Ademais, a articulação do grupo com o sistema de justiça, universidades e instituições de saúde permite uma abordagem interdisciplinar e integrada, essencial para o sucesso da proposta. A permanência dos homens nas atividades por até 12 encontros, conforme indicado no mapeamento, revelou uma melhora progressiva na escuta ativa, na capacidade de autorreflexão e na busca por novas formas de se relacionar.
Esse modelo pode e deve ser expandido para outros municípios e estados brasileiros, respeitando as especificidades locais, mas mantendo o foco na transformação cultural e na responsabilização sem violência. O fortalecimento dos grupos reflexivos em âmbito nacional, com o devido financiamento público e apoio institucional, pode ser um passo importante na efetivação da Lei Maria da Penha em sua dimensão pedagógica e preventiva.
Assim, o exemplo de São Luís não apenas ilumina caminhos possíveis, como reafirma a tese de que a mudança cultural é viável e necessária. A consolidação de políticas públicas como os grupos reflexivos pode representar uma inflexão histórica no enfrentamento da violência de gênero, convertendo experiências individuais em mobilização coletiva por uma cultura de paz e justiça social.

4
CONCLUSÃO

O enfrentamento da violência de gênero no Brasil exige uma abordagem que vá além da repressão penal e reconheça a profundidade histórica e cultural desse fenômeno. As raízes do machismo encontram-se solidificadas nas estruturas sociais e nos discursos simbólicos que ainda moldam as relações entre homens e mulheres. Embora a legislação brasileira tenha avançado significativamente na promoção da igualdade e na proteção das mulheres, a persistência de índices alarmantes de feminicídio e agressões domésticas evidencia a insuficiência de respostas exclusivamente punitivas.
Nesse contexto, os Grupos Reflexivos de Gênero surgem como alternativa promissora e necessária. A experiência da 1ª Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de São Luís/MA, documentada no mapeamento do TJMA, demonstra que a reeducação de homens autores de violência, por meio da escuta, reflexão crítica e responsabilização, pode gerar mudanças efetivas no comportamento e nas percepções sobre as relações de gênero. Tais iniciativas reafirmam o potencial pedagógico das políticas públicas quando pautadas na transformação cultural e na promoção de uma cultura de paz.
A expansão e o fortalecimento desses grupos, aliados a políticas públicas integradas, financiamento adequado e apoio interinstitucional, constituem caminhos estratégicos para a superação da violência de gênero em escala nacional. A construção de uma sociedade emancipada, democrática e justa passa, necessariamente, pelo reconhecimento da centralidade da igualdade de gênero como pilar do desenvolvimento humano, da cidadania e da segurança pública. Ao investir na desconstrução da lógica machista e na formação de novas subjetividades, o Estado brasileiro poderá finalmente caminhar para romper o ciclo histórico de opressão que aflige as mulheres há séculos.
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